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ANTEPROJETO DE LEI DO PARLAMENTO JOVEM N° 26/2025

INSTITUI O DIA MUNICIPAI DA
CONSCIENCIA SOBRE A
IMPORTANCIA DO PATRIMONIO
HISTORICO E CULTURAL DA
CIDADE NAS ESCOLAS PUBLICAS
MUNICIPAIS E DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1° - Fica instituido o Dia Municipal Da Consciéncia sobre a importancia do
Patriménio Histérico e Cultural da Cidade nas Escolas Publicas Municipais a ser
comemorado anualmente no dia 24 de novembro de cada ano.

Art. 2° - O Dia instituido no artigo anterior tem como objetivos:

I — Promover a valorizagéo e preservagéo da identidade histérica e cultural, seja
material e imaterial da cidade, nas escolas publicas municipais;

Il - Incentivar a conscientizagao da comunidade escolar sobre a importancia da
protegéo dos bens que contam a histéria e refletem a nossa identidade local;

lll - Estimular a realizagéo de eventos culturais, educativos e turisticos voltados
paa a celebragéo e divulgacao do patriménio local, no &mbito das escolas;

IV — Fomentar parcerias entre as escolas, empresas, e demais entidades e
6rgéos publicos para a promogéo de atividades relacionadas ao tema.

V — Incentivar a realizagao, nas escolas, de Exposi¢ées, feiras e apresentagées
culturais que destaquem os bens e tradigGes locais;

VI — Estimular a realizagdo de oficinas e palestras nas escolas, sobre a
importancia do Patriménio Histérico e Cultural da Cidade;

VIl - Incentivar caminhadas e visitas guiadas a pontos historicos, culturais e
naturais de Sete Lagoas;

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala de sessobes, 26 de fevereiro de 2025.
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Originario do Parlamento Jovem do Anteprojeto de Lei n° 26/2025 de autoria da
Vereadora Jovem Analice de Assis Xavier Oliveira.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, nobres colegas, o presente anteprojeto de lei propde que
seja institido no dia 24 de novembro o Dia Municipal da Consciéncia sobre a
importéncia do Patriménio Histérico e Cultural da Cidade nas Escolas Publicas

Municipais.

Esse dia foi escolhido em razéo de ter sido instituido na semana desse dia, por
meio da Lei Municipal n® 9.700, de 18 de dezembro de 2023 a Semana Municipal
de Valorizagao do Patriménio Histérico e Cultural de Sete Lagoas.

A criagéo desse dia permitird que a comunidade tenha um momento dedicado a
reflexdo sobre a importancia de preservar os bens culturais e naturais do
municipio. Mais do que uma data simbélica, essa iniciativa visa engajar a
populagéo em agdes concretas que reforcem o reconhecimento e a prote¢éo do

patriménio local.

Além disso, fomentar atividades como palestras, exposicoes e visitas guiadas
trara beneficios educacionais e turisticos, promovendo conhecimento,
fortalecendo o comércio local e criando novas oportunidades para a cidade.

Diante disso, solicito o apoio desta Casa Legislativa para aprovar este
anteprojeto, pois valorizar o patriménio local significa fortalecer a identidade da
populagéo e garantir que as futuras geragées possam conhecer e respeitar a

histéria de Sete Lagoas.

Sala das Sessdes, 26 de fevereiro de 2025.
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